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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

Oficio  n°. 386/2019-GAP 

Paraguaçu Paulista-SP, 7 de maio de 2019. 

• A Sua Excelência o Senhor 
Sérgio Donizete Ferreira 
Presidente da Câmara Municipal 
Rua Guerino Mateus, 205, Centro 
19700-000 Paraguaçu Paulista-SP 

Assunto: Encaminha o Projeto de Lei n° C'19/2019. 

Senhor Presidente: 

Encaminhamos à apreciação dessa egrégia Câmara Municipal o referido 
Projeto de Lei e sua justificativa, que "Autoriza o Poder Executivo a contratar 
operação de crédito junto à Caixa Econômica Federal, no âmbito da linha de 
financiamento FINISA, e dá outras providências". 

Nos termos previstos na Lei Orgânica do Município e no Regimento 
Interno dessa Casa de Leis, solicitamos que a referida propositura seja apreciada 
em regime de urgência especial, pois, toda documentação relativa à operação de 
crédito deve ser encaminhada e aprovada pela Caixa Econômica Federal até 30 de 
junho de 2019. 

Certos da atenção de Vossa Excelência, antecipamos agradecimentos e 
apresentamos nossos protestos de alta estima e distinta consideração. 

Atenciosamente. 

ARGNAF/AMM/ammm 
OF  

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ no. 44.547.305/0001-93 
(Sede Provisória) Rua Polidoro Simões, 533, Jardim Tênis Clube CEP 19700-000 

Fone: (18)3361-9100  E-mail:  gabinete@eparaguacu.sp.gov.br  
Estância Turística de Paraguaçu Paulista - SP 



Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

JUSTIFICATIVA 
Projeto de Lei n°.1-ilL1 , de 7 de maio de 2019. 

Senhor Presidente e Nobres Vereadores: 

Encaminhamos à apreciação e deliberação dessa egrégia Câmara 
Municipal o presente Projeto de Lei, que "Autoriza o Poder Executivo a contratar 
operação de crédito junto à Caixa Econômica Federal, no âmbito da linha de 
financiamento FINISA, e dá outras providências". 

A FINISA (Financiamento à lnfraestrutura e ao Saneamento) é uma linha 
de financiamento voltada Para o setor público e privado, para investimentos em 
infraestrutura no País, O crédito é destinado aos projetos de saneamento, energia, 
transporte, logística, lastreado com recursos da CAIXA, próprios ou captados pelo 
banco no mercado de capitais nacional ou internacional. 

O FINISA contempla o financiamento de investimentos e o apoio 
financeiro ao Setor Público nas seguintes modalidades de investimento, 
classificados como Despesa dé Capital: 

I - Infraestrutura Urbana .e Social: mobilidade-  urbana, prédios públicos, 
hospitais, creches, presídios  etc.;  

II - Saneamento ambiental: resíduos sólidos urbanos, água, esgoto e 
drenagem. 

São financiáveis as Despesas de Capital classificadas comó 
Investimentos, Inversões Financeiras ou Transferências de Capital. Não são 
financiáveis despesas correntes, de forma direta ou indireta, e Refinanciamento de 
Dívidas, contraídas junto à outra instituição financeira. 

O prazo para pagamento do financiamento pode ser de até 10 (dez) 
anos, incluído o prazo de 2 (dois) anos de carência (até 120 meses = 24 meses de 
carência e 96 meses de amortização). No período de carência o Município paga 
encargos. Após a carência, a amortização é mensal. 

O custo financeiro do financiamento ,dependerá das condições da 
emissão ou das condições do mercado: 

I - Custo da captação: definido pela CAIXA- conforme a fonte de 
recursos, a ser informado ao município quando da precificação da opéração (para 
aceite das condições); 
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1 11 - Remuneração CAIXA: conforme a precificação que será apresentada 
ao município, limitada a 2,0% a.a. (dois por cento ao aino), 

Ill - Indexadores/coMposição da taxa: IPCA ou TJLP ou CDI, conforme 
condições de captação de recursos, a Ser informada ao município -quando da 
precificação (para aceite das condições). 

As garantias a serem ofertadas pelo Município para pagamento do 
financiamento são as Cotas-parte do Fundo de Participação dos Municípios  (FPM)  
e /ou receitas provenientes do ICMS ou ICMS-Exportação, que cabem ao Município. 

Nesse contexto, após tratativas junto à CAIXA, verificou-se que o 
Município de Paraguaçu Paulista é elegível para captar recursos por meio desse tipo 
de operação de crédito. Esta Administração pretende captar recursos no 
montante de até R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), para fins de 
recapeamento asfáltico. Segue anexa, simulação dos valores dos encargos 
financeiros e amortização num per\lodo de 120 (cento e vinte) meses. 

Desde 2017, esta Administração recebeu inúmeros requerimentos dos 
Nobres Vereadores. Abaixo, a relação de alguns desses requerimentos, aprovados 
pelo Plenário dessa Casa de Leis, que solicitaram a execução ou informações sobre 
recapeamento asfáltico ou operação tapa buracos em ruas de nossa cidade: 

Requerimento 
-- 

- Assunto Autor 

REQ 66/2019 
Requer ao Poder Executivo informações sobre a realização 

das obras de recapeamento e tapa-buracos no município 
Reinaldo Moraes 

dos Santos 

REQ 13/2019 • '  
» 

Requer à Sra. Prefeita Municipal informações 
complementares sobre o recapeamento das vias públicas 
urbanas no âmbito da linha VIA SP, autorizada pela Lei 

Municipal n°. 3229, de 18 de setembro de 2018 

Mário César Garms 
Thimoteo 

REQ 8/2019» 

Requer à Sra. Prefeita Municipal informações sobre o 
recapeamento de vias públicas urbanas no âmbito da linha 

, VIA SP, autorizada iSela Lei Municipal n° 3.229, de 
18/09/2018 

Paulo Roberto 
Pereira 

, 

REQ 110/2018 
Requer à Sra. Prefeita Municipal informações sobre o 

recapeamento e a operação tapa buracos nas ruas,de nosso 
município 

Paulo Roberto 
Pereira 

REQ 73/2018 
Requer à Sra. Prefeita Municipal informações sobre o 
recapeamento dos bairros Mário Covas e Jardim das 

Oliveiras em nosso município 

Paulo Roberto 
Pereira 

REQ 24/2018 

Requer à Sra. Prefeita Municipal informações quanto a 
pavimentação e recapeamento das ruas José  Jacob 

Ferreira, Érico Veríssimo, Guimarães Rosa e Guilherme De 
Almeida 	- 

Ian  Francisco 
Zanirato Salomão 
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Requerimento Assunto Autor 	, 	
• 

-  

REQ 138/2017 
, 

Requer à Sra. Prefeita Municipal informações quanto a  
pavimentação e recapeamento das ruas José  Jacob  

Ferreira, Érico Veríssimo, Guimarães Rosa e' Guilherme De 
• Almeida 

Ian  Francisco 
Zanirato Salomão, 
Cicero  Ribeiro da 

Silva-, Ricardo 
Ibrairn Valarelli, 
Sérgio Donizete 

Ferreira, Vitor Bini 
Teodoro 

REQ 119/2017 

, 
Requer à Sra. Prefeita Municipal informações sobre projetos 
de galerias pluviais e recapeamento-do bairro Mário Covas 

- 

Josimar Rodrigues, 
José Roberto 

Baptista  Junior,  
Reinaldo Moraes 

dos Santos e 
- Sérgio Donizete 

Ferreira 

,REQ 111/2017 
Requer à Sra. Prefeita Municipal informações sobre a 

execução da operação tapa buracos e o recapeamento das 
vias urbanas de nosso município 

Reinaldo Moraes 
dos Santos 

Esta Administração recebeu também mais de urna dezena de indicações 
dos Nobres Vereàdores para a realização de recapeamento asfáltico ou operação 
tapa buracos, além das inúmeras solicitações feitas pela população, por meio dos 
canais de atendimento da Prefeitura. 

Os recursos até agora empregados na recuperação aSfáltica foram 
obtidos por meio de imprescindíveis emendas parlamentares, -bem como pela 
aplicação de recursos próprios do Município. No entanto, tais fontes encontram-se 
praticamente exauridas. Os repasses de convênios celebrados com o Estado e a 
União em 2017 e 2018, destinados a recapeamento asfáltico, estão a passos lentos 
ou nem houve liberação de recursos É o caso de cinco contratos de repasse 
celebrados com a União, decorrentes de-  emendas parlamentares federais. Das 
operações de crédito junto à Agência Desenvolve SP, do Governo-do Estado, até o 
momento também não houve liberação de recursos e a perspectiva não é muito 
animadora, diante das informaQões de indisponibilidade de recursos por parte do 
governo estadual. 

A melhor alternativa então, neste momento, é captar recursos por meio da 
operação de crédito FINISA, junto à CAIXA. Para viabilizar essa operação de 
crédito, o envio da documentação à CAIXA deve ser realizado com urgência, pois, 
os recursos disponíveis são limitados, segundo informou a Superintendência 
Regional da CAIXA de Presidente Prudente-SP. Aqueles municípios que se 
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anteciparem no envio da documentação terão mais chances de receber os recursos 
pleiteados. 

Os recursos a serem obtidos por meio dessa linha de crédito, somados 
aos recursos pleiteados no âmbito da linha Via SP da Desenvolve SP (até o 
mómento também não houve liberação de recursos e a perspectiva não é muito 
animadora), possibilitará atender em parte a demanda de recapeamento asfáltico de 
nossa cidade. Conforme informado á essa Casa de Leis, por intermédio do Ofício n° 
199/2019-GAP,  em resposta ao Requerimento n° 013/2019-SO  (anexo), para o 
recapeamento asfáltico total de nossa cidade seria necessário o montante de R$ 
49.419.796,66 (quarenta e nove milhões quatrocentos e dezenove mil setecentos e 
noventa e seis reais e sessenta e seis centavos). 

Portanto, Senhor Presidente e Nobres Vereadores, tal linha de 
financiamento poderá viabilizar a execução das obras e serviços de recapeamento 
asfáltico no Município, sendo fundamental no atendimento de parte dessa demanda 
tão importante- para a nossa população, conforme já requerido e indicado diversas 
vezes pelos Nobres Vereadores e solicitado pela população. 

Posto isto, considerada a relevância da matéria, solicitamos os bons 
préstimos de Vossa Excelência e dos Nobres Vereadores na apreciação e votação 
desta propositura. 

Atenciosamente. 
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PROJETO DE LEI N°.0 /1L1  , DE 7 DE MAIO DE 2019 

Autoriza o Poder Executivo a contratar 
operação de crédito junto à Caixa 
Econômica Federal, no âmbito da linha de 
financiamento FINISA, e dá outras 
providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA 

APROVA:  

Art.  1° Fica o Poder Executivo autorizado, nos termos desta lei, a 
Contratar e garantir operação de crédito junto à Caixa Econômica Federal, até o 
valor de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), no âmbito da linha de 
financiamento FINISA — Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento, destinado 
à aplicação em Despesa de Capital, nos termos da Resolução CMN n° 4.589, de 29 
de junho de 2017, e posteriores alterações e observada a legislação vigente, em 
especial as disposições da Lei Complementarn° 101, de 04 de maior de 2000:  

Art.  2° Para pagamento do principal, juros, tarifas bancárias e outros 
encargos da operação de crédito, fica o Poder Executivo autorizado a ceder ou 
vincular como garantia à operação de que trata esta Lei, em caráter irrevogável e 
irretratável, a modo  pro  solvendo, as receitas a que se referem os artigos 158 e 159, 
inciso I, alínea "h" e § 3°, nos termos do artigo 167, inciso IV, todos da Constituição 
Federal, ou outros recursos que, com idêntica finalidade, venham a substituí-los, 
bem como outras garantias em direito admitidas. 

§ 10 para 'efetivação da cessão ou vinculação em garantia dos recursos 
previsto no caput deste artigo, fica a Caixa Econômica Federal autorizada a 
transferir os recursos cedidos ou vinculados nos montantes necessários à 
amortização da dívida nos prazos contratualmente estipulados. 

§'2° Na hipótese de insuficiência dos recursos previstos no caput, fica o 
Poder Executivo Municipal autorizado a vincular, mediante prévia aceitação da Caixa 
Econômica Federal, outros recursos para assegurar o pagamento das obrigações 
financeiras decorrentes do contrato celebrado. 

, 	• 
§ 3° Fica o Poder Executivo Municipal obrigado a promover o empenho e 

consignação das despesas nos montantes necessários à amortização da dívida nos 
prazos contratualmente estipulados, para cada um dos exercícios financeiros em 
que se efetuarem as amortizações de principal, juros e encargos da dívida, até o seu 
pagamento final. 
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§ 40  Para pagamento do principal, juros, tarifas bancárias e outros 
encargos da operação de crédito, fica a Caixa Econômica Federal autorizada a 
debitar na conta-corrente mantida em sua agência, a ser indicada no contrato, onde 
são efetuados os créditos dos recursos do Município, nos montantes necessários à 
amortização e pagamento final da dívida.  

Art.  3° Os recursos provenientes da operação de crédito objeto do 
financiamento serão consignados como receita no orçamento ou em créditos 
adicionais, nos termos do inciso II do § 1° do  art.  32 da Lei Complementar n° 101, de 
04 de maior de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal.  

Art.  4° Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar as 
dotações necéssárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos anuais, 
relativos aos contratos de financiamento a que se refere o  art.  1° desta lei.  

Art.  5° Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos 
adicioQais destinados a fazer face 'aos pagamentos de obrigações decorrentes da 
operação de crédito ora autorizada.  

Art.  6° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, 7 de maio de 2019. 

ALMIRA 	RMS 

'ARGAMM/ammrn 
PLO 
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Ofício Ofício n°. 199/2019-GAP  

Paraguaçu Pautista-SP, 25 de março de 2019. 

A Sua.Excelência ó Senhor 
Sérgio Donizete Ferreira 
Présidente da Câmara Municipal 
Rua Guerin,o Mateus, 205, Centro 
19700-000 Paragúáçu Paulista-SP 

• Assunto: Requerimento no 013/2019 —  SO  —.Vereador Mário César Garms 
Thimóteo. 

Senhor Presidente: 

Em atenção ao requerimento supracitado, de acordo cdrri o Departamento 
de Administração e Finanças, informamos o seguinte: 

1) 0 valor de R$ 5.051.778,29 não .é suficiente para resolver os 
problemas de pavimentação do município; 

2) a) Conforme levantamento, em anexo, realizado em áreas (m2) por, 
bairro, a necessidade total de recapeamento é de R$ 49.419.196,66, inclui •a 
manutenção preventiva das vias em bons estados e não .apenas a execução da 
manutenção corretiva; 

• b) A Prefeitura tem buscado levantar recursos junto ao Estado e a 
União, convênios e emendas parlamentares visando Q recapeamento de vias 

• 
 

urbanas; 
c) "A Câmara Municipal pode: destinar . recursos das emendas 

impositivas, aumentar a devolutiva dos recursos repassados e buscar emendas 
parlamentares no governo do Estado e da União por meio de suas bancadas.'  

Certos da atenção de Vossa Excelência, apresentamos nossos protestos 
déalta estima 'e distinta consideração. 

Atenciosamente. 

, 	
i4.6. . 

• ALMIR 	 GARMS 	P.t-rx;-.-0,:9«.10 	• Qat•Fulic.',1-, 	• 

. 	
1 	- 2",`,:ii., • 21;.,19 

.ARGWA.M/kes • 	 ' 	 - R- gf.:.::-.--Qtr,f,k,a3, ----)^.-•-
.
.".  

OF ...  
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RECAPEAMENTO URBANO 

Item Descrição ÁREA GERAL 

'1•(\ 9- 

EXECUTADO 

N -2- 

LICITADO 	/A 
EXECUTAR! 

EXECUTANDO 
M 2.• 

AGUARDANDO 
LICITAÇÃO 

/14 7 

PROJETO 
AGUARDANDO 
APROVAÇÃO 

ÁREA SEM 
PROGRAMAÇÃO 

Ty/  7 

PAVIMENTAÇÃO 

Krt Z.- 
tZ  

1 CENTRO 1 216.000,00 . 	, 216.000,00 
_ 

2 CENRO 2 216.000,00 216.000,00 

3 VILA NOVA 206.250,00 39.044,17 16.709,66 6.902,30 143.593,87 

4 BELA VISTA 60.000,00 2.795,90 2.475,00 - 	54.729,10 

5  JD  AMÉRICA, TENIS CLUBE, GALDONO 126.400,00 11.618,10 12.671,20 102.110,70 3.337,40 

6 VILA AFFINI 55.200,00 55.200,00 
_ 

7  GAMMON, FRANC.  ROBERTO, MURILO 144.375,00 2.024,59 7.492,00 134.858,41 
_ 

8 FERCON 28.000,00 28.000,00 
_ 

9 PANAMBI 24.000,00 7.016,88 , 16.983,12 
_ 

10 PRIANT1 22.750,00 22.750,00 

11 BARRA FUNDA 257.600,00 5.236,85 38.129,28 7.888,75 206.345,12 
_ 

12 SONCIN1 22.050,00 15.520,00 6.530,00 

13 MARIN, MARIO COVAS 56.250,00 44.739,18 11.510,82 
. 

14 JARDIM OLIVEIRAS 60.840,00 23.357,40 14.747,11 22.735,49 

15 PARQUE DAS NAÇÕES 22.400,00 22.400,00 
_ 

18 ALVORADA 35.200,00 6.676,45 28.523,55 1 
_ 

19 ALDO PAESLEME 12.915,27 12.915,27 \ 	/
/  



Recapeamento executado e a execútar (m2) 277.960,09 17,23% 
Valor do recapemanto executado (R$ 37,001m2) 10.284.623,33 

Recapeamento a executar (m2) 1.335.670,18 82,77% 
Valor do recapemanto a executar (R$ 37,00/m2) 49.419.796,66 

OBS- Valor atual cio recapoarnorkto 	37,00/m2 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

20 ROSETA 16.800,00 . 16.800,00 
_ \ 	_ 

21 CONCEICÃO 25.200,00 25.200,00 — 
, _ 

22 SAPEZAL 5.400,00 _ - 5.400,00 

TOTAIS - 1.613630,27 136.789,81, 96.713,03 22.048,50 23.408,75 1.335.670,18 3.337,40 
ACUMULADO 136.789,81 232.502,84 254.551,34 277.960,09 

Paraguaçu Paulista, 25 de janeiro de 2019. • Jc?aquim Carlos mbraia 
En\g° civil CREÁ 00278645 



CAIXA ECONÓMICA FEDERAL— FINISA 
Simulação Encargos .e Amortização 
Valor: R 10.000.000,00 /  Pram,:  120 meses / Data: 06/05/2019 

Parcelas 120 24  
Carência Ano Mês ' 	- Saldo Devedor Juros Amortização Prestação 

24 2019 Julho 0 10.000.000,00 
23 2019 Agosto 1 10.000.000,00 100.000,00 100.000,00 
22 2019 Setembro 2 10.000.000,00 100.000,00 100.000,00 
21 2019 Outubro , 3 10.000.000,00 100.000,00 100.000,00 
20 2019 Novembro 4 10.000.000,00 100.000,00 100.000,00 
19 2019 Dezembro 5 ,10.000.000,00 W0.000,00 100.000,00 
18 2020 Janeiro 6 10.000.000,00 100.000,00 100.000,00 
17 2020 Fevereiro 7 10.000.000,00 100.000,00 100.000,00 
16 2020 Março 8 10.000.000,00 100.000,00 100.000,00 
15 2020 Abril 9 10.000.000,00 100.000,0D 100.000,00 
14 2020 Maio 10 10.000.000,00 100.000,00 100.000,00 
13 2020 Junho 11 10.000.000,00 100.000,00 100.000,00 
12 2020 Julho 12 10.000.000,00 100.000,00 100.000,00 
11 2020 Agosto 13 10.000.000,00 100.000,00 100.000,00 
10 2020 Setembro '14 10.000.000,00 100.000,00 100.000,00 

9 2020 Outubro 15 10.000.000,00 100.000,00 100.000,00 
8 2020 Novembro 16 10.000.000,00 100.000,00 100.000,00 
7 2020 Dezembro 17 10.000.000,00 100.000,00 100.000,00 
6 2021 Janeiro 18 10.000.000,00 100.000,00 
5 2021 Fevereiro 19 10.000.000,00 100.000,00 100.000,00 
4 2021 Março 20 s 	10.000.000,00 100.000,00 100.000,00 
3 2021 Abril 21 10.000.000,00 100.000,00 100.000,00 
2 2021 Maio 22 10000.000,00 100.000,00 100.000,00 
1 2021 Junho 23 10.000.000,00 100.000,00 .100.000,00 
0 2021 Julho 24 10.000.000,00 100.000,00 104.166,67 204.166,67 

' 

2021 Agosto 25 9.895.833,33 98.958,33 104.166,67 203.125,00 
2021 Setembro 26 9.791.666,67 97.916,67 104.166,67 202.083,33 
2021 Outubro • 27 9.687.500,00 s 	96.875,00 104.166,67 201.041,67 
2021 Novembro 28 ,. 9.583.333,33 95.833,33 104.166,67 200.000,00 
2021 Dezembro 29 9.479.166,67 94.791,67 104.166,67 198.958,33 

2022 Janeiro 30 9.375.000,00 93.750,00 104.166,67 197.916,67 

2022 Fevereiro 31 9.270.833,33 92.708,33 104.166,67 196.875,00 

2022 Março 32 9.166.666,67 91.666,67 104.166,67 195.833,33 

2022 Abril 33 9.062.500,00 90.625,00 104.166,67 194.791,67 

2022 Maio 34 8.958.333,33 89.583,33 104.166,67 193.750,00 

2022 Junho 35 8.854.166,67 88.541,67 104.166,67 192.708,33 

2022 Julho 36 8.750.000,00 87.500,00 .104.166,67 191.666,67 

2022 agosto 37 8.645.833,33 86.458,33 104.166,67 190.625,00 

2022 Setembro 38 8.541.666,67 85.416,67 104.166,67 , 	189.583,33 

, 2022 Outubro 39 8.437.500,00 84.375,00 104.166,67 188.541,67 

2022 Novembro 40 8.333.333,33 83.333,33 104.166,67 187.500,00 

2022 Dezembro 41 8.229.166,67 82.291,67 104.166,67 186.458,33 

2023 Janeiro 42 8.125.000,00 81.250,00 104.166,67 185.416,67 

2023 Fevereiro 43 8.020.833,33 80.208,33 104.166,67 184.375,00 

2023 Março 44 7.916.666,67 79.166,67 104.166,67 183.333,33 
2023 Abril 45 7.812.500,00 78.125,00 104.166,67 182.291,67 
2023 Maio 46 7.708.333,33 77.083,33 104.166,67 181.250,00 

023 Junho 47 7.604.166,67 76.041,67 104.166,67 180.208,33 
2023 Julho 48 7.500.000,00 75.000,00 104.166,67 179.166,67 
2023 Agosto 49 .  7.395.833, 33 73.958,33 104.166,67 178.125,00 

2023 Setembro 50 7.291.666,67 72.916,67 104.166,67 177.083,33 
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2023 Outubro 51 7.187.500,00 71.875,00 104,166,67 176.041,67 
2023 Novembro 52 7.083.333,33 70.833,33 104.166,67 175.000,00 
2023 Dezembro 53 6.979.166,67 69.791,67 104.166,67 173.958,33 
2024 Janeiro 54 6.875.000,00 68.750,00 104.166,67 172.916,67 
2024 Fevereiro 55 6.770.833,33 67.708,33 104.166,67 171.875,00 
2024 Março 56 6.666.666,67 •66.666,67 104.166,67 170.833,33 
2024 Abril 57 6.562.500,00 65.625,00 104.166,67 169.791,67 
2024 Maio 58 6.458.383,33 64.583,33 104.166,67 168.750,00 
2024 Junho 59 6.354.166,67 63.541,67 104.166,67 167.708,33 
2024 Julho 60 6.250.000,00 62.500,00 104.166,67 166.666,67 
2024 Agosto 61 6.145.833,33 61.458,33 , 104.166,67 165.625,00 
2024 Sete-mbro 62 6.041.666,67 60.416,67 104.166,67 164.583,33 
2024 Outubro 63 5.937.500,00 59.375,00 104.166,67 163.541,67 

162.506,00 2024 Novembro 64 5.833.333,33 58.333,33' 104.166,67 
2024 Dezembro 65 5.729.166,67 57.291,67 104.166,67 161.458,33 
2025 Janeiro 66 5.625.000,00 56.250,00 104.166,67 160.416,67 
2025 Fevereiro 67 5.520.833,33 55.208,33 104.166,67 159.375,00 
2025 Março 68 5.416.666,67 54.166,67 104.166,67 158.333,33 
2025 Abril 69 5.312.500,00 53.125,00 104.166,67 157.291,67 
2025 Maio 70 5.208.333,33 52.083,33 104.166,67 156.250,00 

. 2025 Junho 71 5.104.166,67 51.041,67 104.166,67 155.208,33 
2025 Julho 72 5.000.000,00 50.000,00 104.166,67 154.166,67 
2025 Agosto s  73 4.895.833,33 48.958,33 104.166,67 153.125,00 
2025 Setembro 74 4.791.666,67 47.916,67 104.166,67 152.083,33 
2025 Outubro 75 4.687.500,00 46.875,00 104.166,67 151.041,67 
2025 Novembro 76 4.583.333,33 45.833,33 104.166,67 150.000,00 
2025 Dezembro 77 4.479.166,67 44.791,67 104.166,67 148.958,33 
2026 Janeiro 78 4.375.000,00 43.750,00 104.166,67 147.916,67 

2026 Fevereiro ' 79 4.270.833,33 42.708,33 104.166,67 146.875,00 
2026 Março 80 4.166.666,67 41.666,67 104.166,67 145.833,33 

2026 Abril 81 4.062.500,00 40.625,00 104.166,67 144.791,67 

2026 Maio 82 3.958.333,33 39.583,33 104.166,67 143.750,00 

2026 Junho 83 3.854.166,67 38.541,67 • 104.166,67 142.708,33 

2026 Julho 84 3.750.000,00 37.500,00 104.166,67 141.666,67 

2026 Agosto 85 3.645.833,33 36.458,33 104.166,67 140.625,00 

2026 Setembro 86 3.541.666,67 35.416,67 104.166,67 139.583,33 

2026 Outubro , 87 3.437.500,00 34.375,09 104.166,67 138.541,67 

2026 Novembro 88 3.333.333,33 33.333,33 104.166,67 137.500,00 

2026 Dezembro 89 3.229.166,67 32.291,67 104.166,67 136.458,33 

2027 Janeiro 90 3.125.000,00 31.250,00 104.166,67 135.416,67 

2027 Fevereiro 91 3.020.833,33 30.208,33 104.166,67 134.375,00 

2027 Março 92 2.916.666,67 29.166,67 104.166,67 133.333,33 

2027 Abril 93 2.812.500,00 28.125,00 104.166,67 132.291,67 

2027 Maio 94 2.708.333,33 27.083,33 104.166,67 '131.250,00 

2027 Junho 95 - 	2.604.166,67 26.041,67 104.166,67 130.208,33 

2027 Julho , 96 2.500.000,00 25,000,00 104.166,67 129.166,67 

2027 Agosto 97 2.395.833,33 23.958,33 104.166,67 128.125,00 

2027 Setembro 98 2.291.666,67 22.916,67 104.166,67 127.083,33 

2027 Outubro - 99 , 	2.187.500,00 21.875,00 104.166,67 126.041,67 
2027 Novembro 100 2.083.333,33 20.833,33 104.166,67 125.000,00 
2027 Dezembro 101 1.979.166,67 19.791,67 104.166,67 123.958,33 

2028 Janeiro 102 1.875.000,00 18.750,00 104.166,67 122.916,67 

2028 Fevereiro 103 1.770.833,33 17.708,33 104.168,67 121.875,00 
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2028 Março 104 1.666.666,67 16.666,67 104.166,67 120.833,33 
2028 Abril 105 1.562.500,00 15.625,00 104.166,67 119.791,67 
2028 Maio 106 1.458.333,33 14.583,33 104.166,67 118.750,00 
2028 Junho 107 1.354.166,67 13.541,67 104.166,67 117.708,33 
2028 Julho 108 1.250.000,00 12.500,00 104.166,67 116.666,67 
2028 Agosto 109 1.145.833,33 11.458,33 104.166,67 115.625,00 
2028 Setembro 110 1.041.666,67 10.416,67 104.166,67 114.583,33 
2028 Outubro 111 937.500,00 9.375,00 104.166,67 113.541,67 
2028 Novembro 112 833.333,33 8.333,33 104.166,67 112.500,00 
2028 Dezembro 113 729.166,67 7.291,67 104.166,67, 111.458,33 
2029 Janeiro 114 625.000,00 6.250,00 104.166,67 110.416,67 
2029 Fevereiro 115 520.833,33 5.208,33 104.166,67 109.375,00 
2029 Março 116 416.666,67 4.166,67 104.166,67 108.333,33 
2029 Abril , 117 312.500,00 3.125,00 104.166,67 107.291,67 
2029 Maio 118 208.333,33 2.083,33 104.1,66,67 106.250,00 
2029 Junho 119 1-04.166,67 1.041,67 104.166,67 105.208,33 
2029 Julho 120 0,00 0,00 104.166,67 104.166,67 

7.150.000,00 10.000.000,00 17.050.000,00  
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 

Vide Emenda 	 • 
Constitucional no Emendas ConStitucionais 	- Emendas Constitucionais de Revisão 

91,  de 2016  

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 

Atos decorrentes do disposto no  §  30  do  art.  50  . 

ÍNDICE TEMÁTICO  

PREÂMBULO , 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 
instituir um `Estado Democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 
individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 
como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 
harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 
controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL. 

TÍTULO I 
Dos Princípios Fundamentais  

Art.  1° A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados é 
Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como 
fundamentos: 

I - a soberania; 

li - a cidadania 

Ill - a dignidade da pessoa humana; 

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 

V - o pluralismo político. 

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de representantes 
eleitos OU diretamente, nos termos desta Constituição.  

Art.  2° São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo 
e o Judiciário.  

Art.  3° Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil: 

I - construir uma sociedade livre: justa e solidária; 

II - garantir o desenvolvimento nacional; 

Ill - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais; 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer 
outras formas de discriminação. 
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Art.  156. Compete aos Municípios instituir impostos sobre: 

I - propriedade predial e territorial urbana; 

II - transmissão  "inter  vivos", a qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis, por natureza 
ou acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem como cessão de 
direitos a sua aquisição; 

Ill - serviços de qualquer natureza, não compreendidos no  art.  155, II, definidos em lei 
complementar. (Redação dada  pela Emenda Constitucional n° 3 de 1993) 

IV - (Revogado pela Emenda Constitucional n° 3,  de 1993), 

§ 1° Sem prejuízo da progressividade no tempo a que se refere o  art.  182, § 4°, inciso II, o > 
imposto previsto no inciso I poderá: (Redação dada  pela Emenda Constitucional n° 29,  de 2000) 

I — ser progressivo em razão do valor do imóvel; e (Incluído  pela Emenda Constitucional n° 29, 
de 2000), 

II — ter alíquotas diferentes de acordo com a localização e o uso do imóvel. (Incluído  pela 
Emenda Constitucional n° 29,  de 2000) 

§ 2° 0 imposto previsto no inciso II: 

I - não incide sobre a transmissão de bens ou direitos incorporados ao patrimônio de pessoa 
jurídica em realização de capital, nem sobre a transmissão de bens ou direitos decorrente de fusão, 
incorporação, cisão ou extinção de pessoa jurídica, salvo se, nesses casos, a atividade 
preponderante do adquirente for a compra e venda desses bens ou direitos, locação de bens imóveis 
ou arrendamento mercantil; 

II - compete ao Município da situação do bem. 

§ 3° ,Em relação ao imposto previsto no inciso Ill do caput deste artigo, cabe à lei 
complementar: (Redação dada  pela Emenda Constitucional n° 37,  de 2002), 

I - fixar as suas alíquotas máximas e mínimas; (Redação dada  pela Emenda Constitucional n° 
37,  de 2002), 

II - excluir da sua incidência exportações de serviços para o exterior. ,(Incluído  pela Emenda 
Constitucional n° 3,  de 1993), 

Ill —regular a forma e as condições como isenções, incentivos e benefícios fiscais serão 
concedidos e revogados. (Incluído  pela Emenda Constitucional n° 3,  de 1993), 

§ 4° (Revogado pela Emenda Constitucional n° 3,  de 1993) 

Seção VI 
DA REPARTIÇÃO DAS RECEITAS TRIBUTARIAS  

Art.  157. Pertencem aos Estados e ao Distrito Federal: 

I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de qualquer 
natureza, incidente na fonte, sobre rendimentos-  pagos, a qualquer título, por eles, suas autarquias e 
pelas fundações que instituírem e mantiverem; 

II - vinte por cento do produto da arrecadação do imposto que a União instituir no exercício da 
competência que lhe é atribuída pelo  art.  154, I.  

Art.  150. Pertencem aos Municípios: 

I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos de qualquer 
natureza, incidente na fonte, sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, suas autarquias e 
pelas fundações que instituírem e mantiverem; 
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II - cinqüenta por cento do produto da arrecadação do imposto da União sobre a propriedade 
territorial rural, relativamente aos imóveis neles situados, cabendo a totalidade na hipótese da opção 
a que se refere o  art.  153, § 4°,  III;  (Redação dada  pela'Emenda Constitucional n°42,  de 19.12.2003) 

Ill - cinqüenta por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado sobre a propriedade 
de veículos automotores licenciados em seus territórios; 

IV - vinte e cinco por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado sobre óperações 
relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e 
intermunicipal e de comunicação. 

Parágrafo único. As parcelas de receita pertencentes aos Municípios, mencionadas no inciso 
IV, serão creditadas conforme os seguintes critérios: 

I - três quartos, no minimo, nà proporção do valor adicionado nas operações relativas à 
circulação de mercadorias e nas prestações de serviços, realizadas em seus territórios; 

• 
II - até um quarto, de acordo com o que dispuser lei estadual ou, no caso dos Territórios, lei 

federal.  

Art.  159.A União entregará: (Vide Emenda Constitucional n° 55,  de 2007), 

I - do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de qualquer natureza e 
sobre produtos industrializados, 49% (quarenta e nove por cento), na seguinte forma: (Redação 
dada  pela Emenda Constitucional n° 84,  de 2014) 

a) vinte e um inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos Estados e do 
' Distrito Federal; 

b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos Municípios; 

c) três por cento, para aplicação em programas de financiamento  áo  setor produtivo das 
Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, através çle suas instituições financeiras de caráter regional, 
de acordo com os pianos regionais de desenvolvimento, ficando assegurada ao semi-árido do 
Nordeste a metade dos recursos destinados à Região, na forma que a lei estabelecer; 

d) um por cento ao Fundo de Participação dos Municípios, que será entregue no primeiro 
decêndio do mês de dezembro de cada ano; (Incluído  pela Emenda Constitucional n° 55,  de 2007) 

e) 1% (um por cento) ao Fundo de Participação dos Municípios, que será entregue no 
primeiro decêndio do mês de julho de cada ano; (Incluída  pela Emenda Constitucional n° 84, de 
2014), 

• 
II - do produto da arrecadação do imposto sobre produtos industrializados, dez por cento aos 

Estados e ao Distrito Federal, proporcionalmente ao valor das respectivas exportações de produtos 
industrializados. 

Ill - do produto da arrecadação da contribuição de intervenção no domínio econômico prevista 
no  art.  177, § 4°, 29% (vinte e nove por cento) para. os Estados e o Distrito Federal, distribuídos na 
forma da lei, observada a destinação a que se refere o inciso II, c, do referido parágrafo..(Redação 
dada pela Emenda Constitucional n° 44,  de 2004), 

§ 1° Para efeito de cálculo da entrega a ser efetuada de acordo com o previsto no inciso I, 
excluir-se-á a parcela da arrecadação do imposto de renda e proventos de qualquer natureza 
pertencente aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, nos termos do disposto nos  arts.  157, 
I, e 158, I. 

§ 20 A nenhuma unidade federada poderá ser destinada parcela superior a' vinte por cento do 
montante a que se refere o inciso II, devendo o eventual excedente ser distribuído entre os demais 
participantes, mantido, em relação a esses, o critério de partilha nele 'estabelecido. 

§ 3° Os Estados entregarão aos respectivos Municípios vinte e cinco por cento dos recursos 
que receberem nos termos do inciso II, observados os critérios estabelecidos no  art.  158, parágrafo 
único, I e II. 
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§ 4° Do montante de recursos de que trata o inciso. Ill que' cabe a cada Estado, vinte e cinco 
por cento serão destinados aos seus Municípios, na forma da lei a que se refere o mencionado 
inciso. (Incluído  pela Emenda Constitucional n° 42,  de 19.12.2003).  

Art.  160. É vedada a retenção ou qualquer restrição à entrega e ao emprego dos recursos 
atribuídos, nesta seção, aos Estados, ao Distrito Federal 'e aos Municípios, neles compreendidos 
adicionais e acréscimos relativos a impostos. 

Parágrafo único. A vedação prevista neste artigo não impede a União e os Estados de 
condicionarem a entrega de recursos: (Redação dada  pela Emenda Constitucional no 29,  de 2000) 

I — ao pagamento de seus créditos, inclusive de suas autarquias; (Incluído  pela Emenda 
Constitucional n° 29,  de 2000). • 

II — ao cumprimento do disposto no  art.  198, § 2°, incisos ll e Ill. (Incluído  pela Emenda 
Constitucional n° 29,  de 2000).  

Art.  161. Cabe à lei complementar: 

I - definir valor adicionado para fins do disposto no  art.  158, Parágrafo único, I; 

II - estabelecer normas sobre a entrega dos recursos de que trata .o  art.  159, especialmente 
sobre os critérios de rateio dos fundos previstos em seu inciso I, objetivando promover o equilíbrio 
sócio-econômico entre Estados e entre Municípios; 

Ill - dispor sobre o acompanhamento, pelos beneficiários, do cálculo das quotas e da liberação 
das participações previstas nos  arts.  157, 158 e 159. 

Parágrafo único. O Tribunal de Contas da União efetuará o cálculo das quotas referentes aos 
fundos de participação a que alude o inciso II.  

Art.  162. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios divulgarão, até o último dia do 
mês subseqüente ao da arrecadação, os montantes de cada um dos tributos arrecadados, os 
recursos recebidos, os valores de origem tributária entregues e a entregar e a expresSãb numérica 
dos critérios de rateio. 

Parágrafo único. Os dados divulgados pela União serão discriminados por Estado e por.  
Município; os dos Estados, por Município. 

CAPÍTULO II 
DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

Seção I 
NORMAS GERAIS  

Art.  163. LeF complementar disporá sobre: 

I - finanças públicas; 

II - dívida pública externa e interna, incluída a das autarquias, fundações e demais entidades 
controladas pelo Poder Público; 

Ill - concessão de garantias pelas entidades públicas; 

IV - emissão e resgate de títulos da divida pública; 

V - fiscalização financeira da administração pública direta e indireta; (Redação dada  pela 
Emenda Constitucional n° 40,  de 2003). 

VI - operações de câmbio realizadas por órgãos e entidades da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios; 

VII - compatibilização das funções das instituições oficiais de crédito da União, resguardadas 
as características e condições operacionais plenas das voltadas ao desenvolvimento regional. 
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autoria. (Incluído  pela Emenda Constitucional n° 86,  de 2015).  

Art.  167. São vedados:.  

• I - o início de programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária anual; 

II - a realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas que excedam os créditos 
orçamentários ou adicionais; 

• Ill - a realização de operações de créditos que excedam o montante das despesas de capital, 
ressalvadas as autorizadas mediante créditos suplementares ou especiais com finalidade precisa, 
aprovados pelo Poder Legislativo por maioria absoluta; 

IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa, ressalvadas a repartição 
do produto da arrecadação dos impostos a que se referem os  arts.  158 e 159, a destinação de 
recursos para as ações e serviços públicos de saúde, para manutenção e desenvolvimento do ensino 
e para realização de atividades da administração tributária, como determinado, respectivamente, 
pelos  arts.  198, § 2°, 212 e 37, XXII, e. a prestação de garantias às operações de crédito por 
antecipação de receita, previstas no  art.  165, § 8°, bem como o disposto no § 4° deste artigo; 
(Redação dada  pela Emenda Constitucional n°42,  de 19.12.2003) 

V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização legislativa e sem 
indicação dos recursos correspondentes; 

VI - a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma categoria de 
programação para outra ou de um órgão para outro, sem prévia autorização legislativa; 

VII - a concessão ou utilização de créditos ilimitados; 

VIII - a utilização, sem autorização legislativa específica, de recursos dos orçamentos fiscal e 
da seguridade social para suprir necessidade ou cobrir déficit de empresas, fundações e fundos, 
inclusive dos mencionados no  art.  165, § 5°; 

IX -,a instituição de fundos de qualquer natureza, sem prévia autorização legislativa. 

X - à transferência 'voluntária de recursos e a concessão de empréstimos, inclusive por 
antecipação de receita, pelos Governos Federal e Estaduais e suas instituições financeiras, para 
pagamento de despesas com pessoal ativo, inativo e pensionista, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios. (Incluído  pela Emenda Constitucional n° 19,  de 1998), 	, 

XI - a utilização dos recursos provenientes das contribuições sociais de que trata o  art.  195, I, 
a, e II, para a realização de despesas distintas do pagamento de benefícios do regime geral de 
previdência social de que trata o  art.  201. (Incluído  pela Emenda Constitucional n°20,  de 1998), 

§ 1° Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro poderá ser 
iniciado sem prévia inclusão no plano plurianual, ou sem lei que autorize a inclusão, sob pena de 
crime de responsabilidade. 

§ 2° Os créditos especiais e extraordinários terão vigência no exercício financeiro em que forem 
autorizados, salvo se o ato de autorização for promulgado nos últimos quatro meses daquele 
exercício, caso em que, reabertos nos limites de seus saldos, serão incorporados ao orçamento do 
exercício financeiro subseqüente. 

§ 3° A abertura de crédito extraordinário somente será admitida para atender a despesas 
imprevisíveis e urgentes, como as decorrentes de guerra, comoção interna ou calamidade pública, 
observado o disposto no  art.  62. 

§4° É permitida a vinculação de receitas próprias geradas pelos impostos a que se referem os  
arts.  155 e 156, e dos recursos de que tratam os  arts.  157, 158 e 159, I, a e b, e II, para a prestação 
de garantia ou contragarantia à União e para pagamento de débitos para com esta. (Incluído  pela 
Emenda Constitucional n° 3,  de 1993), 

_ § 5°,A transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma categoria de 
programação para outra poderão ser admitidos, no âmbito das atividades de ciência, tecnologia e 
inovação, com o objetivo de viabilizar os resultados de projetos restritos a essas funções, mediante 
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ato do Poder Executivo, sem necessidade da prévia autorização legislativa prevista no inciso VI 
deste artigo. (Incluído  pela Emenda Constitucional no 85,  de 2015)  

Art.  168. Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias, compreendidos os créditos 
suplementares e especiais, destinados aos órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, do Ministério 
Público e da Defensoria Pública, ser-lhes-ão entregues até o dia 20 de cada mês, em duodéciirios, 
na forma da lei complementar a que se refere o  art.  165, § 9°. ,(Redação dada  pela Emenda 
Constitucional n° 45,  de 2004)  

Art.  169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos em lei complementar. 

§ 1° A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de cargos, 
empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou contratação de 
pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da administração direta ou indireta, inclusive 
fundações instituídas e mantidas pelo poder público, só poderão ser feitas: (Renumerado do 
parágrafo único, pela Emenda Constitucional n° 19,  de 1998) 

I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para -atender às projeções de despesa de 
pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; (Incluído  pela Emenda Constitucional n° 19,  de 1998) 

II - se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, ressalvadas as 
empresas públicas e as sociedades de economia mista. (Incluído  pela Emenda Constitucional n° 19, 
de 1998) 

§ 2° Decorrido o prazo estabelecido na lei complementar referida neste artigo para a adaptação 
aos parâmetros ali previstos, serão imediatamente suspensos todos os repasses de verbas federais 
ou estaduais aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios que não observarem os referidos 
limites. (Incluído  pela Emenda Constitucional n° 19,  de 1998) 

3° Para o cumprimento dos limites estabelecidos com base neste artigo, durante o prazo 
fixado na lei complementar referida no caput, a União, os Estados, o Distrito 'Federal e os Municípios 
adotarão as seguintes providências: (Incluído  péla Emenda Constitucional n° 19,  de 1998), 

I - redução em pelo menos vinte por cento das despesas com cargos em comissão e funções 
de confiança; (Incluído  pela Emenda Constitucional n° 19,  de 1998) 

' 	II - exoneração dos servidores não estáveis. (Incluído  pela Emenda Constitucional n° 19, de 
1998) (Vide Emenda Constitucional n°. 19,  de 1998), 

§ 4° Se as medidas adotadas com base no parágrafo anterior não forem suficientes para 
assegurar o cumprimento da determinação da lei complementar referida neste artigo, o servidor 
estáVel poderá perder o cargo, desde que ato normativo motivado de cada um dos Poderes 
especifique a atividade funcional, o órgão ou unidade administrativa objeto da redução de pessoal. 
(Incluído  pela Emenda Constitucional n° 19,  de 1998) 

§ 5° O servidor que perder o cargo na forma do parágrafo anterior fará jus a indenização 
correspondente a um mês de remuneração por ano de serviço. (Incluído  pela Emenda Constitucional  
n° 19;  de 1998), 

§ 6° 0 cargo objeto da redução prevista  nips  parágrafos anteriores será considerado extinto, 
vedada a criação de cargo, emprego ou função com atribuições iguais ou assemelhadas pelo prazo 
de quatro anos. (Incluído  pela Emenda Constitucional n°19,  de 1998), 

§ 7° Lei federal disporá sobre as normas gerais a serem obedecidas na efetivação do disposto 
no § 40. (Incluído  pela Emenda Constitucional n° 19,  de 1998), 

TITULO VII 
Da Ordem Econômica e Financeira 

CAPITULO I 
DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI COMPLEMENTAR N° 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 

Estabelece normas de finanças públicas 
Mensagem de veto 	 voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei Complementar: 

CAPITULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

Art.  12  Esta Lei Complementar estabelece-  normas de finanças públicàs voltadas para a 
responsabilidade na gestão fiscal, com amparo no Capítulo II do Título VI da- Constituição. 

- § 12  A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e transparente, em que 
se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, 
mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas e a obediência a 
limites e condições no que tange a renúncia de receita, geração de despesas com pessoal, da 
seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito, inclusive por 
antecipação de receita, concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar. 

§ 2-cl As disposições desta Lei Complementar obrigam a União, os Estados, \o Distrito Federal 
e os Municípios. 

§ 32  Nas referências: 

I"- à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, estão compreendidos: 

a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos os Tribunais de Contas, o Poder 
-Judiciário e o Ministério Público; 

b) as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, fundações e empresas estatais 
dependentes; 

II - a Estados entende-se considerado o Distrito Federal;  

III  - a Tribunais de Contas estão incluídos: Tribunal de Contas da União, Tribunal de Contas 
do Estado e, quando houver, Tribunal de Contas dos Municípios e Tribunal de Contas do 
Município.  

Art.  22  Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como: 

I - ente da Federação: a União, cada Estado, o Distrito Federal e cada Município; 

II - empresa controlada: sociedade cuja maioria do capital social com direito a voto pertença, 
direta ou indiretamente, a ente da Federação; 

Ill - empresa estatal dependente: empresa controlada que receba do ente controlador 
recursos financeiros para pagamento de despesas com pessoal ou de custeio em geral ou de 
capital, excluídos, no último caso, aqueles provenientes de aumento de participação acionária; 

IV - receita corrente líquida: somatório das receitas tributárias, de contribuições, patrimoniais, 
industriais, agropecuárias, de.  serviços, transferências correntes e outras receitas também 
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IV - comprovação, por parte do beneficiário, de: 

a) que se acha em dia quanto ao pagamento de tributos, empréstimos e financiamentos 
devidos ao ente transferidor, bem como quanto à prestação de contas de recursos anteriormente 
dele recebidos; 

b) cumprimento dos limites constitucionais relativos à educação e à saúde; 

c) observância dos limites das dívidas consolidada e mobiliária, de operações de crédito, 
inclusive por antecipação de receita, de inscrição em Restos a Págar e de despesa total com 
pessoal; 

d) previsão orçamentária de contrapartida. 

§ 22  É vedada a utilização de recursos transferidos em finalidade diversa da pactuada. 

§ 32  Para fins da aplicação das sanções de suspensão de transferências voluntárias 
constantes desta Lei Complementar, excetuam-se aquelas relativas a ações de educação, saúde e 

.~, 	 assistência social. 

CAPITULO VI 

DA DESTINAÇÂO DE RECURSOS PÚBLICOS PARA O SETOR PRIVADO'  

Art.  26. A destinação de recursos para, direta ou indiretamente, cobrir necessidades de 
pessoas físicas ou déficits de pessoas jurídicas deverá ser autorizada por lei específica, atender às 
condições estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e estar prevista no orçamento ou em 
seus créditos adicionais. 

§ 12  O disposto no caput aplica-se a toda a administração indireta, inclusive fundações 
públicas e empresas estatais, exceto, no exercício de suas atribuições precípuas, as instituições 
financeiras e o Banco Central do Brasil. 

§ .22  Compreende-se incluída a concessão de empréstimos, financiamentos e 
refinanciamentos, inclusive as respectivas prorrogações e a composição de dívidas, a concessão 
de subvençiões e a participação em constituição ou aumento de capital.  

Art.  27. Na concessão de crédito por ente da Federação a pessoa física, ou jurídica que não 
esteia sob seu controle direto ou indireto,- os encargos financeiros, comissões e despesas 
congêneres não serão inferiores aos definidos em lei ou ao custo de captação. 

Parágrafo único. Dependem de autorização em lei específica as prorrogações e composições 
de dívidas decorrentes de operações de crédito, bem como a concessão de empréstimos ou 
financiamentos em desacordo  'corn  o caput, sendo o subsídio correspondente consignado na lei 
orçamentária.  

Art.  28. Salvo mediante lei específica, não poderão ser utilizados recursos públicos, inclusive 
de operações de crédito, para socorrer instituições do Sistema Financeiro Nacional, ainda que 
mediante a concessão de empréstimoà de recuperação ou financiamentos para mudança de 
controle acionário. 

§ 12  A prevenção de insolvência e outros riscos ficará a cargo de fundos, e outros 
mecanismos, constituídos pelas instituições do Sistema Financeiro Nacional, na forma da lei. 

§ 22  O disposto no caput não proíbe o Banco Central do Brasil de conceder às instituições 
financeiras operações de redesconto e de empréstimos de prazo inferior a trezentos e sessenta 
dias. 

CAPITULO VII 

DA DIVIDA E DO ENDIVIDAMENTO 
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Seção'l 

Definições Básicas  

Art.  29. Para os efeitos desta Lei Complementar, são adotadas as seguintes definições: 

I - dívida pública consolidada ou fundada: montante total, apurado sem duplicidade, das 
obrigações financeiras do ente da Federação, assumidas em virtude de leis, contratos, convênios 
ou tratados e da realização de operações de crédito, para amortização 'em prazo superior a doze 
meses; 

II - dívida pública mobiliária: dívida pública representada por títulos emitidos pela União, 
inclusive os do Banco Central do Brasil, Estados e Municípios; 

Ill - operação de crédito: compromisso financeiro assumido em razão de mútuo, abertura de 
crédito, emissão e aceite de título, aquisição financiada de bens, recebimento antecipado de 
valores provenientes da venda a termo de bens e serviços, arrendamento mercantil e outras 
operações assemelhadas, inclusive com o uso de derivativos financeiros; 

IV - concessão de garantia: compromisso de adimplência de obrigação financeira ou 
contratual assumida por ente da Federação ou entidade a ele vinculada; 

V - refinanciamento da dívida mobiliária: emissão de títulos para pagamento do principal 
acrescido da atualização monetária., 

§ 12  Equipara-se a operação de crédito a assunção, o reconhecimento ou a confissão .de 
dívidas pelo ente da Federáção, sem prejuízo do cumprimento das exigências dos  arts.  15 e 16. 

§ 22  Será incluída na dívida pública consoliqada da União a relativa à emissão de tífuios de 
responsabilidade do Banco Central do Brasil. 

§ 32  Também integram a dívida pública consolidada as operações de crédito de prazo inferior 
a doze meses cujas receitas tenham constado do orçamento. 

§ 42 Ó refinanciamento do principal da dívida mobiliária não excederá, ao término de cada 
exercício financeiro, o montante do final do exercício anterior, somado ao das operações de crédito 
autorizadas no orçamento para este efeito e efetivamente realizadas, acrescido de atualização 
monetária. 

Seção II 

Dos Limites da Dívida Pública o das Operações de Crédito  

Art.  30. No prazo de noventa dias após a publicação desta Lei Complementar, o Presidente dá 
República submeterá ao: 

I - Senado Federal: proposta de limites globais para o montante da dívida consolidada da 
União, Estados e Municípios, cumprindo o que estabelece o inciso VI do  art.  52 da Constituição, 
bem como de limites e condições relativos aos incisos VII, VIII e IX do mesmo artigo; 

, 

	

	II - Congresso Nacional: projeto de lei que estabeleça limites para o montante da dívida 
mobiliária federal a que se refere o inciso XIV do  art.  48 da Constituição, acompanhado da 
demonstração de sua adequação aos limites fixados para a dívida consolidada da União, atendido 
o disposto no inciso I do § 12  deste artigo. 

§12  As propostas referidas nos incisos I e II do caput e suas alterações conterão: 

I - demonstração de que os limites e condições guardam coerência com as normas 
estabelecidas nesta Lei Complementar e com os objetivos da política fiscal; 

II - estimativas do impacto da aplicação dos limites a cada uma das três esferas de governo; 
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Ill - razões de eventual proposição de limites diferenciados por esfera de governo; 

IV - metodologia de apuração dos resultados primário e nominal. 

§ 22  As propostas mencionadas nos incisos I e LI do caput também poderão ser apresentadas 
em termos de dívida líquida, evidenciando a forma e a metodologia de sua apuração. 

§ 32  Os limites de que tratam os incisos I e II do caput serão fixados em percentual da receita 
corrente líquida para cada esfera de governo e aplicados igualmente a todos os entes da 
Federação que a integrem, constituindo, para cada um deles, limites máximos. 

§ 42  Para fins de verificação do atendimento do limite, a apuração do montante da dívida 
consolidada será efetuada ao final de cada quadrimestre. 

§ 52  No prazo previsto no  art.  52,'o Presidente da República enviará ao Senado Federal ou ao 
Congresso Nacional, conforme o caso, proposta de manutençãó ou alteração dos limites e 
condições previstos nos incisos I e II do caput. 

§ 6° Sempre que alterados os fundamentos das propostas de que trata este artigo, em razão 
de instabilidade econômica ou alterações nas políticas monetária ou cambial, o Presidente da 
República poderá encaminhar ao Senado Federal ou ao Congresso Nacional solicitação de revisão 
dos limites. 

§ 72  Os precatórios judiciais não pagos durante a execução do orçamento em que houverem 
sido incluídos integram a dívida consolidada, para fins de_ aplicação dos limites. 

Seção Ill 

Da Recondução da Dívida aos Limites  

Art.  31. Se a dívida consolidada de um ente da Federação ultrapassar o respectivo limite ao 
final de um quadrimestre, deverá ser a ele reconduzida até o término dos três subseqüentes, 
reduzindo o excedente em pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) no primeiro. 

§ 12  Enquanto perdurar o excesso, o ente que nele houver incorrido: 

I - estará proibido de realizar operação de crédito interna ou externa, inclusive por 
antecipação, de receita, ressalvado o refinanciamento do principal atualizado da dívida mobiliára; 

II - obterá resultado primário necessário à recondução da dívida ao limite, promovendo, entre 
outras medidas, limitação de empenho, na forma do  art.  92. - 

§ 22  Vencido o prazo para retorno da dívida ao limite, e enquanto perdurar ,o excesso, o ente 
ficará também impedido dé receber trahsferêndias voluntárias da União ou do Estado. 

• § 32  As restrições do § 12  aplicam-se imediatamente se o montante da dívida exceder o limite 
• no primeiro quadrimestre do último ano do mandato do Chefe do Poder Executivo. 

§ 42  O Ministério da Fazenda divulgará, mensalmente, a relação dos entes que tenham 
ultrapassado os limites das dívidas consolidada e mobiliária. 

§ 52 As normas deste artigo serão observadas nos casos de descumprimento dos limites da 
dívida mobiliária e das operações de crédito internas e externas. 

Seção IV 

Das Operações de Crédito 

Subseção I 
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Da Contratação  

Art.  32. 0 Ministério da Fazenda verificará o cumprimento dos limites e condições relativos à 
realização de operações de crédito de cada ente da Federação, inclusive das empresas por eles 
controladas, direta ou indiretamente. 

§12  O ente interessado formalizará seu pleito fundamentando-o em parecer de seus órgãos 
técnicos e jurídicos, demonstrando a relação custo-benefício, o interesse econômico e-social da 
operação e o atendimento das seguintes condições: 

I - existência de prévia e expressa autorização para a contratação, no texto da lei 
orçamentária, em créditos adicionais ou lei específica; 

II inclusão no orçamento ou em créditcz adicionais dos recursos provenientes da operação, 
exceto no caso de operações por antecipação de receita; 

Ill - observância dos limites e condições fixados pelo Senado Federal; 

IV - autorização específica do Sena':lo Federal, qúando se tratar de operação de .crédito 
'externo; 

V - atendimento dó disposto no inciso Ill do  art.  167 da Conètituição; 

VI - observância das demais restrições estabelecidas nesta Lei Complementar. 

§ 22  As operações relativas à dívida mobiliária federal autorizadas, no texto da lei 
orçamentária ou de créditos adicionais; serão objeto de processo simplificado que atenda às suas 
especificidades. 

§ 32  Para fins do disposto no inciso V do § 12, considerar-se-á, em cada exercício financeiro, 
o total dos, recursos de operações de crédito nele ingressados e o das despesas de capital 
executadas, observado o seguinte: 

I - não serão computadas nas despesas de capital as realizadas sob a forma de empréstimo 
ou financiamento a contribuinte, com ó intuito de promover incentivo fiscal, tendo por base tributo 
de competência do ente da Federação, se resultar a diminuição, direta ou indireta, do ônus deste; 

II - se o empréstimo ou financiamento a que se refere o inciso -1 for concedido por instituição 
financeira controlada pelo ente da Federação, o valor da oper-ação será deduzido das despesas de 
capital; 

lii - (VETADO) 

§ 42  Sem prejuízo das atribuições próprias do Senado Federal e do Banco Central do Brasil, o 
Ministério da Fazenda efetuàrá o registro eletrônico centralizado e atualizado das dívidas públicas 
interna e externa, garantido o acesso público às informações, que incluirão: 

I - encargos e condições de contratação; 

II - saldos atualizados e limites relativos às dívidas consolidada e mobiliária, operações de 
crédito e concessão de garantias. 

§ 52  Os contratos de operação de crédito externo não conterão cláusula que importe na 
compensação automática de débitos e créditos. 

§ 62  O prazo de validade da verificação dos limites e das condições de que trata este artigo e 
da análise realizada para a concessão de garantia pela União será de, no mínimo, 90 (noventa) dias 
e, no máximo, 270 (duzentos e setenta) dias, a critério do Ministério 1:4 Fazenda. 
(Incluído  pela Lei Complementar n° 159,  de 2017).  

Art.  33. A instituição financeira que contratar operação de crédito com ente da Federação, 
exceto quando relativa à dívida mobiliária ou à externa, deverá exigir comprovação de que a 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/1eis/Icp/Icp101.htm 	 15/29 



25/04/2019 Lcp101 

operação atende às condições e limites estabelecidos. 

§ 12  A operação realizada com infração do disposto nesta Lei Complementar será 
considerada nula, procedendo-se ao seu cancelamento, mediante a devolução do principal, 
vedados o pagamento de juros e demais encargos financeiros. 

§ 22  Se a devolução não for efetuada no exercício de ingresso dos recursos, será consignada 
reserva específica na lei orçamentária para o exercício seguinte. 

§ 32  Enquanto não efetuado o cancelamento, a amortização, ou constituída a rèserva, 

aplicam-se as sanções previstas nos incisos do § 32  do  art.  23. 

§ 42 Também se constituirá reserva, no montante equivalente ao excesso, se não atendido o 
disposto no inciso Ill do  art.  167 da Constituição, consideradas as disposições do § 32  do  art.  32. 

Subseção II 

• Das Vedações  

Art.  34. 0 Banco Central do Brasil não emitirá títulos dá dívida pública a partir de dois anos 
- após a publicação desta Lei Complementar.  

Art.  35. E vedada a realização de operação de crédito entre um ente da Federação, 
diretamente ou por intermédio de fundo, autarquia, fundação ou empresa estatal dependente, e 
outro, inclusive suas entidades da administração indireta, ainda que sob a forma de novação, 
refinanciamento ou postergação de dívida contraída anteriormente. 

§ 19- Excetuam-se da vedação a que se refere o caput as operações entre instituição 
financeira estatal e outro ente da Federação, inclusive suas entidades da administração indireta, 
que não se destinem a: 

I - financiar, direta ou indiretamente, despesas correntes; 

II - refinanciar dívidas não contraídas junto à própria instituição conceciente. 

§ 29- O disposto no caput não impede Estados e Municípios de comprar títulos da dívida da 
União como aplicação de suas disponibilidades.  

Art.  36. É proibida a operação de crédito entre uma instituição financeira estatal e o ente da 
Federação que a controle, na qualidade de beneficiário do empréstimo. 

Parágrafo único. O disposto no caput não proíbe instituição financeira controlada de adquirir, 
no mercado, títulos da dívida pública para atender investimento de seus clientes, ou títulos da 
dívida de emissão da União para aplicação de recursos próprios.  

Art.  37. Equiparam-se a operações de crédito e estão vedados: 

I - captação de recursos a título de antecipação de recita de tributo ou contribuição cujo fato 
gerador ainda não tenha ocorrido, sem prejuízo do disposto no § 72  do  art.  1E0 da Constituição; 

II - recebimento antecipado de valores de empresa em que o Poder Público detenha, direta ou 
indiretamente, a maioria do capital social com direito a voto, salvo lucros e dividendos, na forma da 
legislação;  

III  s- assunção direta de comprqmisso, confissão de dívida ou operação assemelhada, com 
fornecedor de bens, mercadorias ou serviços, mediante emissão, aceite ou aval de título de 
crédito, não se aplicando esta vedação a empresas estatais dependentes; 

IV - assunção de obrigação, sem autorização orçamentária,  corn  • fornecedores para 
pagamento a posteriori de bens e serviços. 
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Subseção Ill 

Das Operações de Crédito por Antecipação de Receita Orçamentária  

Art.  38. A operação de crédito por antecipação de receita destina-se a atender insuficiência de 
caixa durante o exercício financeiro e cumprirá as exigências mencionadas no  art.  32 e mais as 
seguintes: 

I - realizar-se-á somente a partir do décimo dia do início do exercício; 

II - devprá ser liquidada, com juros e outros encargos incidentes, até o dia dez de dezembro 
de cada ano;  

Ilk  - não será autorizada se forem cobrados outros encargos que não a taxa de juros da 
operação, obrigatoriamente prefixada ou indexada à taxa básica financeira, ou à que vier a esta 
substituir; 

IV- estará proibida: 

a) enquanto existir operação anterior da mesma natureza não integralmente resgatada; 

b) no último ano de mandato do Presidente, Governador ou Prefeito Municipal.. 

§12  As operações de que trata este artigo não serão computadas para efeito do que dispõe o 
inciso Ill do  art.  167 da Constituição, desde que liquidadas no prazo definido no inciso II do caput. 

§ 22  As operações de crédito por antecipação de receita realizadas por Estados oü Municípios 
serão efetuadas mediante abertura de crédito junto à instituição financeira vencedora em processo 
competitivo eletrônico promovido pelo Banco Central do Brasil. 

§ 32 0 Banco Central do Brasil manterá sistema de acompanhamento e controle do saldo do 
crédito aberto e, no caso de inobservância dos limites, aplicará as sanções' cabíveis à instituição 
credora. 

Subseção IV 

Das Operações com o Banco Central do Brasil  

Art.  39. Nas suas relações com ente da Federação, o Banco Central do Brasil está sujeito às 
vedações constantes do  art.  35 e mais às seguintes: 

I - compra de título da dívida, na data de sua colocação no mercado, ressalvado o disposto no 
§ 22  deste artigo; 

II - permuta, ainda que temporária, por intermédio de instituição financeira ou não, de título da 
dívida de ente da Federação por título da dívida pública federal, bem como a operação de compra 
e venda, a termo, daquele título, Cujo efeito final seja semelhante à perrhuta; 

Ill - concessão de garantia. 

§ 12  0 disposto no inciso II,  in  fine, não se aplica ao estoque de Letras do Banco Central do 
Brasil, Série Especial, existente na carteira das instituições financeiras, que pode ser refinanciado 
mediante novas operações de venda a termo. 

§ 22  O Banco Central do Brasil só poderá comprar diretamente títulos emitidos pela União 
para refinanciar a dívida mobiliária federal que estiver vencendo na sua carteira. 

§ 32  A operação mencionada no § 22  deverá ser realizada à taxa média e condições 
alcançadas no dia, em leilão público. 
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§ 42  É vedado ao Tesouro Nacional adquirir títulos da dívida pública federal existentes na 
carteira do Banco Central do Brasil, ainda que com cláusula de reversão, salvo para reduzir a 
dívida mobiliária. 

Seção V 

Da Garantia e da Contragarantia  

Art.  40. Os entes poderão conceder garantia em operações de crédito internas ou externas, 
observados o disposto neste artigo, as normás do  art.  32 e, no caso da União, também os limites e 
as condi9ões estabelecidos pelo Senado Federal. 

§ 12  A garantia estará condicionada ao oferecimento de contragarantia, em valor igual ou 
superior ao da garantia .a ser concedida, e à adimPlência da entidade que a pleitear relativamente 
a suas obrigações junto ao garantidor e às entidades por este controladas, observado o seguinte: 

I não será exigida contrpgarantia de órgãos e entidades do próprio ente; 

II - a contragarantia exigida pela União a Estado  óu  Município, ou pelos Estados aos 
Municípios, poderá consistir na vinculação de receitas tributárias diretamente arrecadadas e 
provenientes de transferências constitucionais, com outorga de poderes ao garantidor para retê-las 

empregar o respectivo valor  ná  liquidação da dívida vencida. 

§ 22  No caso de operação de crédito junto a organismo financeiro internacional, ou a 
instituição federal de crédito e fomento para o repasse de recursos externos, a União -só prestará 
garantia a ente qué' atenda, além do disposto no § 12, as exigências legais para o recebimento de 
transferências voluntárias. 

§ 32  (VETADO) 

§42 (VETADO) 

§ 52  É nula a garantia concedida acima dos limites fixados pelo Senado Federal. 

§ 62  É vedado às entidades da administração indireta, inclusive suas empresas controladas e 
subsidiárias, conceder garantia, ainda que com recursos de fundos. 

§ 72  0 disposto no § 62  não se aplica à concessão de garantia por: 

, 	I - empresa controlada a subsidiária ou controlada sua, nem à prestação de contragarantia 
nas mesmas condições; 

li - instituição financeira a empresa nacional, nos termos da lei. 

§ 82  Excetua-se do disposto neste artigo a garantia prestada: 

I - por instituições financeiras estatais, que se submeterão às normas aplicáveis às 
instituições financeiras privadas, de acordo com a legislação pertinente; 

II - pela União, na forma de lei federal, a empresas de natureza financeira por ela controladas, 
direta e indiretamente, quanto às operações de seguro de crédito à exportação. 

§ 92  Quando honrarem dívida de outro ente, em razão de garantia prestada, a União e os 
Estados poderão condicionar as transferências constitucionais ao ressarcimento daquele 
pagamento. 

§ 10. 0 ente da Federação cuja dívida tiver sido honrada pela União ou por Estado, em 
decorrência de garantia prestada em operação de crédito, terá suspenso o acesso a novos 
créditos ou financiamentos até a total liquidação da mencionada dívida. 

Seção VI 
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Dos Restos a Pagar  

Art.  41. (VETADO)  

Art.  42. É vedado ao titular de Poder ou órgão referido no  art.  20, nos últimos dois 
quadrimestres do seu mandato, contrair obrigação de despesa que não possa ser cumprida 
integralmente dentro dele, ou que tenha parcelas a‘ serem pagas no exercício seguinte sem que 
haja suficiente disponibilidade de caixa para este efeito. 

Parágrafo único. Na determinação da disponibilidade de caixa serão considerados os 
encargos e despesas compromissadas a pagar até o final do exercício. 

CAPITULO VIII 

DA GESTÃO PATRIMONIAL 

Seção I 

Das Disponibilidades de Caixa  

Art.  43. As disponibilidades de caixa dos entes da Federação serão depositadas conforme 
estabelece o § 32  do  art.  164 da Constituição. 

§ 12  As disponibilidades de caixa dos regimes de previdência social, geral e próprio dos 
servidores públicos, ainda que vinculadas a fundos específicos a que se referem os  arts.  249 e 250 
da Constituição, ficarão depositadas em conta separada das demais disponibilidades de cada ente 
e aplicadas nas condições de mercado, com observância dos limites e condições de proteção e 
prudência financeira. 

§ 22  É vedada a aplicação das dispónibilidades de que trata o § 12  em: 

I - 'títulos da dívida pública estadual e municipal, bem como em ações e outros papéis 
relativos às empresas controladas pelo respectivo ente da Federação; 

II - empréstimos, de qúalquer natureza, aos segurados e ao Poder Público, inclusive aíuas 
empresas controladas. 

Seção II 

Da Preservação do Patrimônio Público  

Art.  44. É vedada a aplicação da receita de capital derivada da alienação de bens e direitos 
que integram o patrimônio público para o financiamento de despesa corrente, salvo se destinada 
por lei aos regimes de previdência social, geral e próprio dos servidores públicos.  

Alt.  45. Observado o disposto no § 52  do  art.  52, a lei orçamentária e as de créditos 
adicionais só incluirão novos projetos após adequadamente atendidos os em andamento e 
contempladas as despesaí de conservação do patrimônio público, nos termos em que dispuser a 
lei de diretrizes orçamentárias. 

Parágrafo único. O Poder Executivo de cada ente encaminhará ao Legislativo, até a data do 
envio do projeto de lei de diretrizes orçamentárias, relatório com as informações necessárias ao 
cumprimento do disposto neste artigo, ao qual será dada ampla divulgação.  

Art.  46. É nulo de pleno direito ato de desapropriação de imóvel urbano expedido sem o 
atendimento do disposto no § Vido  art.  182 da Constituição, ou prévio depósito judicial do valor da 
indenização. 

Seção Ill 

Das Empresas Controladas pelo Setor Público 
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RESOLUÇÃO N° 4.589, DE 29 DE JUNHO DE 2017 

Define limite de exposição e limite global anual de 
crédito aos órgãos e entidades do setor público, a 
serem observados pelas instituições financeiras e 
demais instituições autorizadas a funcionar pelo 
Banco Central do Brasil. 

O Banco Central dó Brasil, na forma dó  art.  9° da Lei n° 4.595, de 31 de dezembro 
de 1964, toma público. que o Conselho Monetário Nacional, em sessão realizada em 29 de junho 
de 2017, tendo em vista as disposições do  art.  4°, incisos VI e VIII, da mencionada Lei, 

RESOLVEU:  

Art.  1° Fica limitado o montante das operações de créaito de cada instituição 
financeira e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil com órgãos 
e entidades do setor público a 45% (quarenta e cinco por cento) do Patrimônio de Referência (PR), 
nos termos da regulamentação em vigor. 

§ 1° Para efeito do disposto nesta Resolução entende-se: 

I - por órgãos e entidades do setor público: 

a) a administração direta da União, dos estados, do Distrito Federal e dos 
municípios; 

b) as autarquias e fundações instituídas ou mantidas, direta ou indiretamente, pela 
União, pelos estados, pelo Distrito Federal e pelos municípios; 

c) as empresas 'públicas e sociedades de eConomia mistà não financeiras, suas 
sifisidiárias e demais empresas controladas, direta ou indiretamente, pela União, pelos estados, 
pelo Distrito Federal e pelos municípios, inclusive as sociedades de objeto exclusivo; e 

d) os demais órgãos ou entidades dos poderes da União, dos estados., do Distrito 
Federal e dos mi.micíPios; 

II - por operação de crédito: 

a) os empréstimos e financiamentos; 

b) as operações de arrendamento mercantil; 

c) a aquisição definitiva ou realizada por meio de operações compromissadas de 
revenda de títulos e valores mobiliários de emissão dos órgãos e entidades do setor público 
mencionados no inciso I, alínea "c", deste parágrafo, exclusive a aquisição definitiva de ações de 
sociedades de economia mista; 

d) a concessão de garantias de qualquer natureza; e 
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e) toda e qualquer operação que resulte, direta ou indiretamente, em concessão de 
crédito e/ou captação de recursos de qualquer natureza, inclusive com uso de derivativos 
financeiros. 

§ 2° Não estão sujeitas ao limite estabelecido no caput as operações de crédito de 
responsabilidade ou que tenham garantia formal e integral da União. 

§ 3° As instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo 
Banco Central do Brasil sujeitas à elaboração de Demonstrações Contábeis consolidadas do 
Conglomerado Prudencial, nos termos da Resolução no 4.280, de 31 de outubro de 2013, devem 
apurar o limite de que trata o caput de forma consolidada.  

Art.  2° As instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar 
pelo Banco Central do Brasil podem destacar parcela do PRpara aplicação exclusiva em operações 
de crédito com órgãos e entidades do setor público, que será deduzida do PR para efeito do cálculo 
de todos os limites operacionais, inclusive daquele previsto no  art.  1° desta Resolução. 

§ 10 As instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo 
Banco Central do Brasil devem comunicar o exercício da opção prevista no caput ria forma a ser 
definida por aquela Autarquia. 

§ 2° 0 saldo devedor das operações de crédito mencionadas neste artigo não integra 
a base de cálculo do montante dos ativos ponderados pelo risco (RWA), definido no  art.  3° da 
Resolução n° 4.193, de 10  de março de 2013.  

Art.  30  Para a realização de novas operações de crédito, nos termos desta 
Resolução, as instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco 
Central do Brasil devem estar enquadradas nos limites operacionais estabelecidos pela 
regulamentação em vigor. 

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica às operações de crédito de 
responsabilidade ou que tenham garantia formal e integral da União e que apresentem estruturas 
de captação e aplicação vinculadas e idênticas, no que se refere ao prazo e a taxa de juros.  

Art.  4° São vedadas às instituições financeiras e demais instituições autorizadas a 
funcionar pelo Banco Central do Brasil: 

, I- a realização de operações de crédito com órgãos e entidades do setor público que 
estiverem inadimplentes com as instituições financeiras e demais instituições autorizadas a 
funcionar pelo Banco Central do Brasil; 

II - a contratação de novas operações de crédito com órgãos e entidades do setor 
público caso apresentem pendências de registro no Sistema de Registro de Operações com o Setor 
Público (Cadip);  

III  - o recebimento de, em qualquer modalidade de operações de crédito, como • 
garantia principal ou acessória, notas promissórias, duplicatas, letras de câmbio ou outros títulos 
da espécie, bem como cartas de crédito, avais e fianças de responsabilidade direta  on  indireta de 

- órgãos e entidades do setor público, correspondentes a compromissos assumidos junto a 
fornecedores, empreiteiros de obras ou prestadores de serviços; e 
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IV - a realização de qualquer tipo de operação que importe transferência, a qualquer 
título, da responsabilidade direta ou indireta pelo pagamento ,da dívida para órgãos ou entidades 
do setor público, ressalvadas as operações com garantia da União. 

• § 1° A vedação prevista no inciso  III  do caput não se aplica às operações 
contratadas pelas empresas públicas ou pelas sociedades de economia mista controladas direta ou 
indiretamente pela União, pelos estados, pelo Distrito Federal e pelos municípios, nem às 
operações garantidas formal e. exclusivamente por duplicatas de venda mercantil ou de prestação 
de serviços sacadas contra as entidades definidas na alínea "c" do inciso I do § 1° do  art.  1° desta 
Resolução. 

§ 2° Considera-se inadimplente o órgão ou a entidade do setor público que 
apresentar dívida, total ou parcialmente vencida, por prazo superior a trinta dias. 

§ 30  A vedação de que trata o inciso IV do caput não se aplica às operações de 
transferência de controle societário de caráter transitório, entendido como tal o que vigorar por um 
prazo máximo de 180 dias. ' 

§ 4° A vedação prevista no inciso IV do caput não abrange a concessão de garantias 
por empresas do setor de energia elétrica,- no âmbito federal, estadual, municipal e distrital, a 
sociedade de propósito específico por elas constituída, limitada ao percentual de sua participação 
na referida sociedade, exclusivamente para realização de investimentos vinculados ao Programa 
de Geração e Transmissão de Energia Elétrica, no âmbito ao Programa de Aceleração do 
Crescimento  (PAC). 

Art.  5° 0 limite global anual das novas operações de crédito contratadas pelas 
instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil 
com órgãos e entidades do setor público será definido para cada exercício em Anexo a esta 
Resolução. 

§ 1° Para efeito do disposto no caput, o Conselho Monetário Nacional estabelecerá 
o limite, especificando os montantes máximos que poderãO ser contratados em operações de 
crédito com e sem garantia da União. (Redação dada vela Resolução n° 4.690, de 29/10/2018.)  

§ 2° Não se incluem no valor global estabelecido conforme o disposto no caput as 
seguintes operações' de crédito das instituições financeiras e demais instituições autorizadas a 
funcionar pelo Banco Central do Brasil: 

I - contratadas com as entidades mencionadas na alínea "c" do inciso I do § 1° do  

art.  1° desta Resolução relativamente às operações de amparo à exportação; 

II - operações descritas na alínea "c" do inciso II do § 1° do  art.  1° desta Resolução;  

III  - operações de crédito realizadas pelas Agências de Fomento e pelos Bancos de 
Desenvolvimento, desde que realizadas com destaque de parcela do PR, na forma do  art.  2° desta 
Resolução.  

Art.  6° Fica mantido o Sistema de Registro de Operações com o Setor Público 
(Cadip). 
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Art.  7° Fica o Banco Central do Brasil autorizado a: 

I - divulgar em seu sítio na internet: 

a) informações relativas às operações de crédito contratadas ao amparo desta 
Resolução por órgãos e entidades mencionados no inciso I do § 10 do  art.  1° que tenham 
personalidade jurídica de direito público; 

b) informações consolidadas relativas a operações de crédito contratadas ao amparo 
desta Resolução por órgãos e entidades mencionados no inciso I do § 1° do  'art.  1° que tenham 
personalidade jurídica de direitò privado; 

II - adotar as medidas e baixar as normas necessárias ao cumprimento do disposto 
nesta Resolução.  

Art.  8° 0 disposto nesta Resolução não se aplica às operações de crédito reali72das 
com: 

I - a Petróleo Brasileiro S.A. (Petrobrás), suas subsidiárias e controladas; e 

II - as empresas do grupo Eletrobrás, suas subsidiárias e controladas.  

Art.  9° As operações de crédito cuja proposta firme seja protocolada na Secretaria 
do Tesouro Nacional até 31 de dezembro de 2017 estão sujeitas aos limites e condições 
estabelecidos na Resolução n°2.827, de 30 de março de 2s)01.  

Art.  10. Esta Resolução entra em vigor em 1° de janeiro de 2018.  

Art.  11. Ficam revogados: 

I - o  art.  1° da Resolução n° 3.453, de 26 de abril de 2007; 

II - o  art.  3° da Resolução n° 4.403, de 26 de março de 2015;  

III  - as Resoluções ns. 2.827, de 30 de março de 2001, 2.920, de 26 de dezembro de 
2001, 2.945, de 27 de março de 2002, 2.954, de 25 de abril de 2002, 3.049, de 28 de novembro de 
2002, '3.129, de 30 de outubro de 2003, 3.153, de 11 de dezembro de 2003, 3.173, de 19 de 
fevereiro dé 2004, 3.174, de 19 de fevereiro de 2004, 3.191, de 29 de abril de 2004, 3.201, de 27 
de maio de 2004, 3.204, de 18 de junho de 2004, 3.228, de 26 de agosto de 2004, 3.290, de 3 de 
junho de 2005, 3.294, de 29 de junho de 2005, 3.313, de 2 de setembro de 2005, 3.327, -de 11 de 
novembro 2005, 3.331, de 28 de novembro de 2005, 3.338, de 23 de dezembro de 2005, 3.365, de 
26 de abril de 2006, 3.372, de 16 de junho de 2006, 3.430, de 26 de dezembro ,de 2006, 3.437, de 
22 de janeiro de 2007, 3.438, de 22 de janeiro de 2007, 3.439, de 30 de janeiro de 2007, 3.465, de 
29 de janho de 2007, 3.466, de 29 de junho de 2007, 3.508, de 30 de novembro de 2007, 1529, de 
23 de janeiro de 2008, 3.536, de 31 de janeiro de 2008, 3.542, de 28 de fevereiro de 2008, 3.551, 
de 27 de março de 2008, 3.616, de 30 de setembro de 2008, 3.626, de 30 de outubro de 2008, 
3.647, de 26 de novembro de 2008, 3.653, de 17 de dezembro de 2008, 3.686, de 19 de fevereiro 
de 2009, 3.688, de 19 de fevereiro de 2009, 3.696, de 26 de março de 2009; 3.716, de 17 de abril 
de 2009, 3.723, de 12 de maio de 2009, 3.727, de 28 de maio de 2009, 3.752, de 30 de junho de 
2009, 3.770, de 3 de agosto de 2009, 3.778, de 26 de agosto de 2009, 3.780, de 26 de agosto de 
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2009, 3.781, de 26 de agosto de 2009, 3.794, de 7 de outubro de 2009, 3.801, de 28 de outubro de 
2009, 3.830, de 23 de dezembro de 2009, 3.831, de 13 dejaneiro de 2010, 3.835, de 28 de janeiro 
de 2010, 3.848, de 25 de março de 2010, 3.857, de 27 de maio de 2019, 3.871, de 22 de junho de 
2010, 3.878, de 22 de junho de 2010, 3.894, de 29 de julho de 2010, 3.907, de 30 de setembro de 
2010, 3.937, de 16 de dezembro de 2010, 3.939, de 16 de dezembro de 2010, 3.940, de 31 de 
dezembro de 2010, 3.953, de 24 de fevereiro de 2011, 3.958, de 31 de março de 2011, 3.971, de 
28 de abril de 2011, 3.976, de 27 de maio de 2011, 3.980, de 31 de maio de 2011, 4.004, de 25 de 
agosto de 2011, 4.005, de 25 de agosto de 2011, 4.015, de 29 de setembro de 2011, 4.027, de 27 
de outubro de 2011, 4.045, de 29 de dezembro de 2011, 4.046, de 26 de janeiro de 2012, 4.085, de 
24 de maio de 2012, 4.086, de 24 de maio de 2012, 4.091, de 24 de maio de 2012, 4.09$, de 28 de 
junho de 2012, 4.109, de 5 de julho de 2012, 4.133, de 5 de setembro de 2012, 4.148, de 25 de 
outubro de 2012, 4.155, de 10  de novembro de 2012, 4.156, de 7 de novembro de 2012, 4.157, de 
22 de novembro de 2012, 4.158, de 22 de novembro de 2012, 4.167, de 20 de dezembro de 2012, 
4.168, de 20 de dezembro de 2012, 4.169, de 20 de dezembro de 2012,4.182, de 31 de janeiro de 
2013, 4.203, de 28 de março de 2013, 4.225, de 13 de junho de 2013, 4.244, de 28 de junho de 
2013, 4.262, de 22 de agosto de 2013, 4.270, de 30 de setembro de 2013, 4.291, de 13 de dezembro 
de 2013, 4.322, de 27 de março de 2014, 4.332, de 26 de maio de 2014, 4.333, de 26 de maio de 
2014, 4.334, de 26 de maio de 2014, 4.341, de 20 de junho de 2014, 4.357, de 31 de julho de 2014, 
4.366, de 28 de agosto de 2014,4.369, de 18 de setembro de 2014, 4.448, de 20 de novembro de 
2015, 4.462, de 28 de janeiro de 2016, 4.466, de 25 de fevereiro de 2016, 4.473, de 31 de março 
de 2016, 4.505, de 20 de julho de 2016, 4.506, de 28 de julho de 2016, 4.531, de 24 de novembro 
de 2016, 4.556, de 23 de fevereiro de 2017, 4.563, de 31 de março de 2017, 4.564, de 31 de março 
de 2017, e 4.566, de 27 de abril de 2017.  

Ilan Goldfajn  
Presidente  dó Banco Central do Brasil 

stg. 	 Pgigki.40 R9.0.0L,4,1»../§/41-.7 9e.n. 
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BANCO CENTRAL DO BRASIL 

ANEXO 

(Anexo  Coin  redação dada pela ResOlução n'. 4.690, de 29/10/2018.)  

Limite anual para contratação de operações de crédito com órgãos . e entidades do setor 
público a ser observado pelas instituições financeiras e demais instituições autorizadas a 
funcionar pelo Banco Central do Brasil 

Ano Operações com garantia 
da União 

Operações sem garantia da 
União 

Total 	_ 

2018 Até R$13.000.000.000,00 Até R$11.000.000.000,00 Até R$24.000.000.000,00 
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